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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
 

     O Deputado Estadual que este subscreve, com amparo no 

Regimento Interno e após anuência do Plenário, REQUER que seja encaminhado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba e ao Secretário de 

Estado de Infraestrutura e Recursos Hídricos, no sentido de determinarem a construção 

de barragens subterrâneas nos Municípios de Nova Palmeira, Prata e Poço de José Moura. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

    Nosso gabinete recebeu nesta data demanda encaminhada 

pelas lideranças políticas destes municípios solicitando nosso apoio parlamentar no 

sentido de postular junto ao governo estadual a construção de barragens subterrâneas na 

zona rural. 

 

       As condições climáticas do semiárido brasileiro têm, em 

muitos casos, impossibilitado a agricultura familiar. Todavia, o uso de barragens 

subterrâneas tem proporcionado melhorias significativas para os agricultores que 

convivem com a escassez hídrica periódica comum no semiárido brasileiro. Diante disso, 

objetivou-se analisar como o uso de barragens subterrâneas tem promovido a gestão dos 

recursos hídricos em regiões semiáridas e, especialmente, quais os benefícios advindos 
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desta tecnologia para a agricultura familiar. Com os estudos realizados nos municípios 

paraibanos de Esperança-PB e Remígio-PB, concluiu-se que as barragens subterrâneas 

têm possibilitado a gestão dos recursos hídricos a partir da captação e armazenamento 

das águas das chuvas que infiltram e escoam no subsolo, o que tem proporcionado muitos 

benefícios, a saber: aumento da oferta de água; aumento da produtividade e renda anuais; 

permanência do homem no campo; e fortalecimento da gestão dos recursos hídricos 

disponíveis em regiões semiáridas. 

 

     Dentre as várias tecnologias, a barragem subterrânea (BS) 

tem se mostrado muito eficiente à medida que tem possibilitado uma maior 

disponibilidade de água durante o período de estiagem anual, o que tem contribuído para 

o aumento da produção e renda anuais de inúmeras famílias rurais do Semiárido 

brasileiro (SAB). 

 

     A agricultura familiar constitui a base econômica de 

aproximadamente 90% dos municípios brasileiros com até 20 mil habitantes e absorve 

40% da população economicamente ativa do Brasil. Entendemos que a agricultura 

familiar representa um segmento importante da economia de nosso país, desde que 

existam políticas públicas que gerem emprego e renda.  

 

    Mas é necessário e urgente que os poderes públicos 

constituídos, de todas as esferas de governo, valorizem os agricultores familiares com 

políticas públicas consistentes, concretas e exequíveis. A crise hídrica que atingiu o 

semiárido brasileiro nos últimos anos afetou, consideravelmente os agricultores 

familiares paraibanos.  

 

mailto:dep.chicomendes@al.pb.leg.br


 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Casa de Epitácio Pessoa 

Gabinete do Deputado Francisco Mendes Campos 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 

Praça João Pessoa, S/N - Centro - João Pessoa - PB. CEP. 58.013-900 – fone: (83)3214.4541 

e-mail: dep.chicomendes@al.pb.leg.br 

 

    A construção de barragens subterrâneas nas comunidades 

rurais e territórios formados por agricultores familiares, minimizará os efeitos das futuras 

estiagens e, consequentemente, diminuirá o sofrimento destes pequenos produtores 

rurais. Por isto, entendemos que esta propositura é de elevado alcance social. 

 

    Assim sendo, objetivando levar a efeito este pleito, cumpre-

me contar com o apoio de meus distintos Pares, com a deliberação favorável à sua 

aprovação, pelo que fica requerido.  

 

  Assembleia Legislativa, Sala das Sessões, 20 de outubro de 2024.  

 

 

Francisco Mendes Campos 
Deputado Estadual - PSB 
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